
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 12010, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025

Nomeia a COMISSÃO DE PLANEJAMENTO E
AUTOAVALIAÇÃO do Programa de Pós
Graduação em Direito da Universidade Federal
de Minas Gerais, nos termos do artigo 37 da
RESOLUÇÃO COMPLEMENTAR Nº 02/2017,
DE 04 DE JULHO DE 2017.

O COORDENADOR DO PROGRAMA DE PÓS GRADUAÇÃO EM DIREITO DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 37 da RESOLUÇÃO COMPLEMENTAR Nº 02/2017, DE 04 DE JULHO DE
2017;

RESOLVE:

Nomear os servidores Docentes do corpo permanente do Programa de Pós-graduação em
Direito: Marcelo Maciel Ramos , Marcelo Andrade Cattoni de Oliveira , Maria Fernanda
Salcedo Repolês e Fabricio Bertini Pasquot Polido, a servidora Técnico Administrativo em
Educação Ana Paula Pires Lobato Rodrigues e a representante discente Laura Gandra
Laudares Fonseca para, sob a presidência do primeiro, comporem a COMISSÃO DE
PLANEJAMENTO E AUTOAVALIAÇÃO do Programa de Pós Graduação responsável pela
condução dos processos de autoavaliação e meta-avaliação do Programa, pela atualização
contínua da área de concentração, das linhas de pesquisa e dos projetos coletivos e pela
definição do planejamento das ações e metas estratégicas do Programa.

Registra-se. Publica-se. Cumpra-se.

Belo Horizonte, 28 de novembro de 2025.

Portaria aprovada em reunião do Colegiado dia 26 de novembro de 2025 e publicizada em ata.

PROFESSOR MARCO ANTÔNIO SOUSA ALVES

Coordenador do Programa de Pós Graduação em Direito
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Documento assinado eletronicamente por Marco Antonio Sousa Alves, Coordenador(a) de
curso de pós-graduação, em 05/12/2025, às 09:40, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
4778378 e o código CRC 0CBE6817.

Referência: Processo nº 23072.206103/2025-08 SEI nº 4778378
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